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Benefício da anuidade 

""" NTENDE-SE por anuidade a soma do capital 
e dos juros, concedendo o Estado a garan- 

e — IA AO SEU pagamento, nos termos dos arts. 

46 a 52 do decreto com fôrça de lei 

n.º 13:829 dé 17 de Junho de 1927, às linhas férreas 
classificadas ou que venham a ser, de leito próprio, 

em todo ou em parte da sua extensão. O benefício 

estende-se às linhas a construir, independentemente 

do concessionário ser um indivíduo ou emprêsa, 

quer estejam classificadas de interêsse geral ou 
particular, existindo apenas a restrição de possui- 

rem leito próprio em tôda ou parte da sua exten- 

são, 0 que aliás não se aplica nesta última parte, 

"pois tôdas as linhas férreas necessitam de leito 

— bróprio, devido às exigências do trânsito rodoviá- 

rio. Actualmente o benefício da anuidade está sus- 
penso pelo decreto com fôrça de lei n.º 22:379 de 
28 de Março de 1933, baseando-se na deminuição 
da receita do Fundo Especial, mantendo-se êste 
decreto em vigôr, a-pesar-dos largos proven- 

tos dêstes anos do impôsto ferroviário, o que só 
Mostra a lentidão portuguesa em revogar uma pro- 

vidência, hoje sem motivo que a justifique. 

À concessão da anuidade é decretada pelo Go- 

vêrno, depois de ouvido o Conselho Superior de 

Caminhos de Ferro, revestindo as formas de com- 

Plemento necessário para juro e amortização do 
eusto da construção, ou duma remuneração anual. 

Pertence às câmaras municipais dos concelhos ser- 

“Yidos pelas novas linhas, o encargo de um têrço. 
da anuidade garantida na concessão das linhas, 
Indo buscar a receita a um adicional às contribui- 
&ões gerais. Esta obrigação e a do art. 42 do de- 

Creto n.º 13:829 da entrega pelas câmaras munici- 
Pais dos terrenos, oneram em demasia as autar- 
uias locais, que, geralmente, possuem poucos ren- 
dimentos, mas tem a vantagem de impedir o abuso 
de muitos concelhos desejarem um caminho de 

erro, indiferentes ao interêsse geral e supondo 
Me a nação se reduz a uma soma de aspirações 

OCais 

Forma e fim das concessões 

Encontra-se esta matéria tratada nos arts. 53 a 

71 do decreto com fôrça de lei n.º 138:829, que re- 

gula minuciosamente as condições da concessão, 

contendo cada diploma: a importância do depósito 

a efectuar para a concessão ser definitiva e as con- 

dições do seu levantamento; as obrigações e san- 

ções de, cada concessionário; a largura da faixa. 

dentro da qual lhes é garantido o direito de opção 

em relação às linhas paralelas à sua, cuja constru- 

ção seja-autorizada ; as condições técnicas da linha 

e material; os prazos da construção e da concessão. 
No caso da concessão ser dada a um empresa con- 

cessionária de outras linhas, permite-se que o de- 

pósito definitivo seja substituido por outra garan- 

tia equivalente aceite pelo Govêrno. 

Qualquer concessão de vias férreas é feita por 
prazo determinado, não excedendo noventa anos, 

embora o sistema anterior a 1927 fôsse o da comis- 

são por noventa e nove anos. : 

Terminada a concessão, a empresa é obrigada 
a entregar ao Govêrno as linhas férreas e o res- 

pectivo material circulante, pagando, êste, o Estado 

ao concessionário, atendendo à possibilidade da sua 

utilização. Desta forma só é pago o material circu- 

lante, pois êste não pertence ao domínio público, 

que, segundo o art. do decreto com de lei n.º 13:829, 
é constituido pelas vias férreas, suas depen- 

dências, obras acessórias, linhas telegráficas e tele- ' 
fónicas. í 

A concessão de um caminho de ferro de in- 
têresse geral, é feita pelo Estado, mediante con- 

curso público, com excepção das linhas encorporadas 

num grupo já constituído e,as de interêsse parti- 

cular, são obrigados os concorrentes a efectuar um 

depósito previsório de 21/2º/, da importância do 

orçamento aprovado para a linha que fôr objecto 

de concurso. No caso da concessão já ter sido soli" 
citada, tem o requerente as vantagens: de conhecer 
previamente o caderno de encargos; o direito de 
opção à proposta mais favorecida, e, no caso de 

não o usar, receber do adjudicatário a importância 
dos estudos realizados; levar-se em consideração 

o depósito de dez contos efectuado na Caixa Geral 
dos Depósitos nos têrmos do art. 27 do decreto com 
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fôrça de lei n.º 13:829, ou seja quando requerem 

primitivamente a concessão. Éstes benefícios são 
absolutamente justificados, devendo ainda alarga- 

rem-se pela dispensa total de qualquer depósito. 
A transmissão de concessões só pode ser feita 

mediante autorização do Govêrno, pertencendo aos 

herdeiros do concessionário o direito de requere- 

rem a posse da concessão. 

Às concessões caducam: exercendo-se os prazos, 
não prorrogados, respeitantes a estudos, constru- 

ção e início de exploração da linha; interrupção na 

exploração da linha e não a recomeçando no prazo 

de dois meses, ou havendo nova interrupção; não 

cumprimento das condições estipuladas no contrato; 

falência da emprêsa. Excepto no caso de falência, 

é posta de novo a concurso a concessão pelo prazo 

que faltar para terminar, pagando o novo conces- 
sionário ao antigo o valor do material circulante e 

provimentos, deduzindo-se as despesas que o Es- 
tado tiver feito. Não havendo adjudicatário, depois 

de duas praças sucessivas, toma o Govêrno posse 

provisória da linha, e, definitivamente, se o conces- 

sionário, decorridos dezoito meses, não se achar 

habilitado para continuar a exploração ou a cons- 

trução. Dando-se a falência, aplicam-se as disposi- 

ções do decreto de 9 de Novembro de 1893, pro- 

mulgado quando da crise da Companhia Real dos 

Caminhos de Ferro Portugueses de que resultou 

a reorganização da actual C. P., e da autoria 

do Ministro das Obras Públicas Bernardino Ma- 

chado. 
Define-se por resgate duma concéssão o acto 

pelo qual o Estado toma conta dos caminhos de 

ferro, pagando às emprêsas o justo valor do que 

lhes pertença e nos têrmos dos arts. 65 a 67 do de- 
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creto com fôrça de lei n.º 13:829. O prazo mínimo 
para o Estado efectuar o resgate é de dez anos, 

depois de se iniciar a-exploração da linha. 
Levanta o art. 65 o problema de resgate, deve- 

ras importante outrora pelas paixões politicas que 

provocava em muitos paises antes de 1914, sendo 

doutrina assente por parte dos partidos da esquer- 
da, principalmente os socialistas, em preconizarem 

que os caminhos de ferro deviam ser administrados 

directamente pelo Estado, resgatando-se os que se 

encontravam na posse das emprêsas. Não era aspi- 

ração determinada pelo intererêsse nacional, mas 

apenas provocada pelo desejo imoral da obtenção 
de bons e rendosos lugares por parte dos anti-capi 

talistas que atacam o que ambicionam. 

O princípio do resgate triunfou em diversos 

paises, como Suissa e França, efectuando-se a expe- 

riência nêste último pelo resgate duma companhia. . 
Actualmente êsse problema deixou de provocar 

acuidade política e estuda-se à face da seguinte 
tese: deve o Estado assumir o serviço público de 

transportes por caminho de ferro, ou é preferível 

que as companhias possuam a concessão, visto a 

propriedade pertencer ao Estado como detentor 

do património nacional? Entendo que a doutrina a 
seguir é do serviço público de caminhos de ferro 

ser concedido às emprêsas, sob a fiscalização do 
Estado, mas nunca por êle exercido, que deve re- 

duzir ao mínimo a sua acção intervencionista nos 

serviços públicos e permitir que os particulares os 

desempenhem. Em Portugal, os caminhoo de ferro 

do Estado terminaram felizmente em 1927 e deixa- 

ram más recordações, embora não seja perfeita a 

administração das emprêsas que necessita de cor- 

recção,. 
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Em tôrno dum plano ferroviário 

Do Côa a Vila Franca das Naves, 

ou do Côa a Vilar Formoso? 

I algures que ia ser revisto o plano ferroviá- 

rio de 1929 e que uma comissão trabalhava 

já nôsse sentido. Aquele plano elevando a 

nossa rêde ferroviária de 3.411 a 7.129 qui- 
lómetros, mais do dôbro, veio tão fora de horas que 

outro seguimento não poderia ter que uma completa 

revisão. Pena foi porém que êle não tivesse sido 

elaborado há 50 ou 60 anos, pois ter-se-iam evitado 

os aleijõis da rêde actual, que tanto pesam na sua 

exploração. 

Ignoro a orientação que preside à revisão do 

plano de 1929, mas é natural que se não afaste da 

ideia do falecido ministro Duarte Pacheco, a qual, 
ao que me constou, era fechar as malhas em aberto 

a fim de melhor se servir a economia do País e fa- 

cilitar a exploração. Era também o que eu pensava 

há 10 anos, quando num opusculo «O Problema 

Ferroviário em 19384» expuz um resumido estudo 
da situação. Julgava eu então que, com a quinta 

parte da quilometragem prevista no plano de 1929, 

ficaria a rêde em condiçõis de ter mais fácil explo- 

'Pação, 

ia
 SE 

O problema de então para cá em pouco ou em 

nada se modificou. ! 
Se quisermos pois facilitar a exploração da via- 

ção acelerada— chamemos-lhe ainda assim — há 

que suprimir os seus vários ramais, pelo prolonga- 

mento dos carris até outras linhas a fim de se lhes 

dar uma função bilateral. O que representam na 

exploração ferroviária, os ramais ou as linhas in- 

completas de Móra, Aljustrel, Reguengos, Vila Vi- 

cosa, Moura, Celorico de Basto e outros * 

Por que não ligar as linhas de penetração tras- 

montana, do Corgo e do Tua com as da Beira, 

passando por Viseu, e cujos extremos seriam em 

Aveiro, Espinho, Chaves e Bragança; e trazar ao 

Pôrto, a linha do Tâmega com o prolongamento da 

linha de Celorico a Fafe? Então justificava-se am- 

plamente a exploração dêsses dois grupos de linhas 

por uma só companhia. 

Aquela tarefa era bem fácil pois bastava con- 

cluir a linha-do Varosa, a que falta só assentar os 

carris, e prolonga-la a Viseu e depois fazer entron- 

car nela a do Tua no sítio em que fôsse mais favo- 
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trável. Assim teriamos uúma rêde central de via re- 
dúzida servindo capazmente as terras acidentadas 

da Beira e de Traz-os-Montes. 
Também de bem pouca monta era a construcção 

duma linha do Arco de Baulhe a Fafe, por Cabe- 
ceiras de Basto. Venham cá dizer-me que a cami- 

nhagem inutilizou a via reduzida, mas o que ninguém 

é capaz de me provar é que o transporte dum pas:-« 

sageiro ou duma tonelada de mercadoria fica mais 

barato numa caminheta que num combóõio de via de 
1," 00. Venham também dizer-me que em França, 
batida pelo auto-carro, foram levantados os carris 

de via reduzida, em milhares de quilómetros, que 

a êsses direi que muitas dessas linhas de bitola de 
0,60; 0,75 e de 0,90 estavam a caír aos bocados e 

que tinham sido construídas não por interêsse 

local, mas eleitoral. 
Uma linha de um metro, bem construída e de 

fácil exploração presta não só um grande serviço 

local mas é também um afluente poderoso às gran- 
des artérias ferroviárias e deve cobrir, sem dificul- 

dade, as suas despesas. — 
Nesse grupo de linhas trasmontanas há uma que 

ficando lá desgarrada — a do Sabôr — difícil é tra- 

zê-la ao grupo citado. Uma solução se me afigura 
aceitável. Transformar a bitola de 1,00 para 1,67, o 

que esteve para acontecer quando a infrastactuia 
chegou a Carviçais, em que se pensou fazer da 

linha do vale do Sadôr uma artéria internacional, 

pelo seu prolongamento a Zamora. Outro tanto se 

P 

O Côa próximo de Vale de Afonsinho 
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poderia fazer ao ramal de Santa Comba a Viseu, 
de incalculáveis vantagens para a capital beirã e 
de fácil exploração: 

As duas linhas têm excelente perfil e podiam 
ser alargadas sem dificuldade levando:se a pri: 
meira a Miranda do Douro, tanto mais que nada 
justifica o prolongamento a Vimioso, visto não ser 

possível fazê-la descer ás pedreiras de Santo Adrião. 
E, se há que levar, em caminhõis, os mármores ao 

caminho de ferro. tanto monta 5, como 15 ou 20 

quilómetros. 
Mas punhamos tudo isso de parte, pois outro é 

o fim dêste artigo. Quero apenas referir-me, com 
o apoio de pormenores, à linha do Côa, que só o 
nosso clássico desleixo tem deixado em vagos e mal 
defenidos projectos, não se tendo até agora atentado 

na sua importância, pois não só ligaria as duas ar- 

térias laterais, Beira Alta e Douro, mas continua- 

ria a linha fronteiriça, que vai do Tejo a Miranda 
do Douro, espécie de equilíbrio com a cinta de 
ferro que, em Espanha, se estende paralela à fron- 

teira e de que a linha do Sabôr, em via larga, seria 

um excelente remate. 

Não me move um ponto de vista militar, de que 

não percebo nada, todavia, dedois do que, há pouco, 
vi em França, em que as tropas americanas, anda- 

vam com caminhoõis enormes por terrenos mal aplai- 
nados e que, em meia hora, lançavam pontes, ao 

lado de outras destruídas, e muitas delas constituí- 

das apenas por dois cabos de aço e um estrado, por 

onde passavam rápidamente, carros e tankes, pare- 

ce-me que não é justo estar-se ainda hoje a sacrificar 

regiõis inteiras, a uma hipotética defêsa nacional. 

O que me interessa são as relações comerciais e 

"— vamos là — o turismo. 

Em mapas antigos encontramos uma linha em 

projecto do Pocinho a Vila Franca das Naves, por 

Foscõa e Marialva. Traçado feito a esmo, pois bas- 

taria um ligeiro estudo de campo para, pela dife- 

rença de cota, se verificar a dificuldade se lhe dar 

execução, principalmente na parte Pocinho-Foscõa. 

— Depois aventou-se uma linha saíndo da estação 

de Côa e seguindo o curso dêste rio até à foz do 

Massuemi, por cujo vale infletiria para Vila Franca 

das Naves ou então continuando pelo vale do Côa 

até à quinta da Moreirola, para servir Pinhel. 

Constato que nenhum engenheiro especializado 

por lá passou, pois teria voltado com uma opinião 

diferente, pela dificuldade em se construir um ca- 

minhó de ferro atravéz de penedias sem fim, as 

quais deixam a perder de vista as das Fragas Más, 

na linha do Tua. 

O Côa desde o Sabugal até quási à sua foz (uns 

65 quilómetros) corre entre penedos de duro gra- 

nito, como aqueles que avistamos ao atravessá-lo 

na linha da Beira Alta, entre Noemi e Freineda, e 

de que as gravuras juntas dão uma flagrante amos- 

tra. O vale de 'Massuemi, êsse então é ainda pior. 
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É pois custosa úumia linha férrea do Douro à 
Vila Franca das Naves? Nem por isso; se a 10 qui- 
lómetros da estação de Côa, quando o xisto cede 

ao granito, a tirarmos do vale e a fizermos seguir 

pela margem direita, ou seja já no planalto de Riba- 
-Côa e depois a metermos pela garganta da Morei- 

rola a-fim-de servir Pinhel, com uma estação em 

Valbom, a 7 quilómetros da cidade, e dali inflectir, 

sempre em terreno plano, até Vila Franca das Na- 
ves. As obras de arte limitariam-se a duas pequenas 

pontes, uma das quáis, perto de Almendra, dando 
também passagem à estrada n.º 6, construída até à 

Muxagata e que deve ligar o Pôrto a Salamanca. 

O percurso não iria além dos 60 quilómetros 

previstos, e teria a vantagem de sorvir, em boas 
condições, o concelho de Figueira de Castelo Ro- 
drigo, rico em vinhos, azeite e ceriais. 

Seja-me ainda permitida uma divagação. À li- 
nha do Côa tendo como objectivo ligar a da Beira 

Alta com a do Douro, e consequentemente as pro- 
víncias da Beira e Traz-os-Montes, hoje com uma 
única comunicação, no extremo-oeste do País, a 

ponte de Maria Pia, poderia ter também uma ele- 

vada função internacional de que o Pôrto e o norte 

seriam os primeiros a beneficiar; e sem se alongar 
o percurso inicial. Bastava que, a 20 quilómetros 

da estação de Côa, fôsse desviada para sudoeste 
em direcção a Vilar Formoso, entroncando ali não 
só com a da Beira Alta, mas também com a de Sa- 

lamanca, o que daria uma interessante ligação do 

Pôrto para Madrid e para Paris. 
Era êste o trajecto que devia ter seguido a li- 

nha do Douro, se a fámosa Salamancada, não a 

tivesse feito embicar às gargantas do Agueda. Com 
a agravante de termos de fazer a linha à nossa 

custa em território espanhol que nos custou rios 
de dinheiro, sôbre tudo porque no pequeno trôço 

— que vai da Barca de Alva à Fregeneda (17 quiló- 
metros) compreende nada menos de 20 túneis e 

— 14 pontes e viaductos! À 
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Ao contrário a linha Côa-Vilar Formoso, teria 

apenas uma ponte, a simultânea à estrada n.º 6 e 

um pequeno túnel num contraforte da serra da 

Marofa. 
É, todavia possível, que de futuro um ramal se 

viesse a justificar para Vila Franca das Naves. Para 

isso bastava que a linha, nas alturas de Freixeda 
do Torrão, se desviasse ligeiramente para o sul, 
a-fim-de permitir o entroncamento, sem todavia 
alongar os 60 quilómetros previstos. 

Vejamos. agora as vantagens da nova artéria 
em relação ao Pôrto. Tendo-se malogrado o tão 

 Sonhado trafego de mercadorias da província de 

Salamanca para Leixões, ficou apenas o de pas- 
—Sageiros, mas êste tão minguado que nunca foi 
Possível estabelecer um combóio rápido diário pela 
Barca de Alva. Tão reduzido era êsse tráfego que 
no ano de 1913, isto é, antes da outra guerra, e . 
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quando circulava o famoso «Pôrto-Medina», a mê- 
dia diária de passageiros saídos pela Barca de Alva, 
era apenas de 13. . : “ 

Como, em tais condições, sonhar em se ter um 

serviço aceitável por Barca de Alva? Eu bem sei 

que com uma melhoria de combóios e uma ligação 
com o «Sud-Express» em Fuentes de St. Esteban, 

aquela modesta cifra deveria aumentar, mas nunca 

seria nada de interessante. 
Dir-me-hão que o Pôrto, com os excelentes com- 

bóios da Beira Alta e da C. P., fica capazmente ser- 
vido pela via Pampilhosa. Aqui é que estamos em 

êrro. Um serviço internacional, embora com ime- 

diatas ligações na Pampilhosa, pode servir aos via- 

jantes do Pôrto, mas nunca turistas estrangeiros, 
por que êstes, vendo no mapa que não há uma li- 
nha directamente ao Pôrto, irão para Lisboa e di- 
fícilmente retrocederão na Pampilhosa para o 

Norte. 
Ora a linha do Douro é bem conhecida no es- 

trangeiro pela sua paisagem impressionante, por 
ser a pátria do vinho do Pôrto, e, em suma, por 

ser o País do Vinho, nome por que é conhecida 
aquela «parcela do rio qué vai de Mosteirô ao Pi- 
nhão. E por isso não pode nem deve ser posta de 

parte. : 
Assim o entendeu o digno presidente da C. P. 

Engenheiro Vasconcelos Correia, propondo numa 

das conferencias do tráfego França-Espanha-Por- 

tugal, que fôsse criado um tipo de bilhetes de ida 

AEREAS SO o AAA CR PARRA DIO E RARE DOM TEARANAR A A 
UNOS AAA * IR AERAVÁR ERA, MAO, o : SERIA
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e volta, a preços reduzidos de. Paris a Lisboa, com 

itinerário móvel e por trez vias, Douro, Beira Alta 
e Madrid. A proposta foi aceite em princípio. Infe- 
lizmente a guerra actual veio prejudicar a sua pos- 
sível aplicação. 

Examinemos ainda outras vantagens de tornar 
à fronteira de Vilar Formoso comum às linhas da 
Beira Alta e do Douro. É evidente que há todo o 
interêsse em termos apenas duas entradas princi- 
pais, Vilar Formoso e Marvão; no que toca porém 

à primeira, não seria só uma dupla entrada ferro- 
viária, mas igualmente de estrada, ou de-rodovia, 

como se diz no Brasil, pois o automobilista teria à 

sua disposição a estrada n.º 8 para Coimbra e Lis- 
boa, e a 38/6 para o Pôrto, e digo isto por que não 

havendo nenhum interêsse em levar a n.º 6 à Barca 

de Alva, bastava ligá-la à 38, quando ela chegasse 

a Almendra. 

Outra vantagem e considerável, é o de se poder 
fazer um único serviço directo para França, atra- 

véz da Espanha, cujas bagagens registadas seriam, 

em Vilar Formoso e em Irun, metidas num furgão 

selado, o que jâmais será possivel fazer pela Barca 

de Alva. 
Depois a Renfe, sem o encargo do desvio pela 

Barca de Alva, poderia mais fàâcilmente melhorar 

o serviço por Vilar Formoso. 

Dentro de pouco vai dar-se uma importante 

modificação do tráfego Madrid-Corunha, que 

passará a ser feito por Avila-Salamanca-Zamora e 

daqui pela nova linha Zamora-Orense, em adian- 
tada construcção, e de que vai muito breve abrir 

á exploração o primeiro trôço, Zamora-Puebla de 

Sanabria, cêrca de metade do traçado, a qual en- 

curtará o percurso Madrid-Vigo, de 837 a 682 qui- 

lómetros, ou seja uma economia de 155. A viagem 
Madrid-Corunha, por Zamora-Orense-Monforte será 

reduzida apenas de 63 quilómetros, mas a linha tem 

melhor perfil que a de Monforte-Astorga. 

Salamanca passa assim a ter maior importância, 

pela melhoria das suas relações com a capital e com 

11 cidades interessantes, Ávila, Zamora, Orense, 

Tuy, Vigo, Pontevedra, São Tiago, Monforte, Lugo, 

Ferrol e Corunha, assim como com duas estâncias 

termais de nomeada, Mondariz e La Toja. 
Dessa melhoria algo virá benefeciar o Pôrto, 

cujas relações com Madrid podem ser bastante mais 
fáceis. 

A verdade porém é que por maior bôa vontade 

que os espanhois, por vezes, tenham mostrado em 

melhorar as relações ferroviárias com o nosso País, 

ainda se não chegou a uma solução satisfatória. E 

compreende-se. A Espanha está de costas voltadas 

para nós, como a ilha de S. Miguel está para as suas 

parceiras de Oeste, como o Brasil para a Argentina. 
Á Espanha interessa, pois, em primeiro lugar, o 

tráfego para a França. Em tais condições os sacri- 
fícios a fazer devem, na maior parte ser suportados 
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por nós. Infelizmente, nem senmiípre assim o temos 
compreendido, pois algumas vezes, bastantes 

mesmo, pretendeu-se que os encargos deviam set 

suportados a meias. Não deve ser assim. Os nossos 
visinhos têm, no tráfego de Portugal, apenas o in- 

terêsse que materialmente êle representa; nós, ao 
contrário, temos o interêsse directo e o indirecto, 

vêr, o moral e o material. Não percamos isso de 

vista. 

É doloroso porém recordar que as linhas de 
Salamanca, sendo até há pouco pertença da Com- 
panhia das Docas do Pôrto e tendo, por isso, direc- 

tores portugueses, nem sempre êstes tomaram a sé- 

rio o tráfego com Portugal, havendo até quem ti- 

vesse um prazer especial em o contrariar. 

Mas, não falemos em coisas tristes. 

Uma outra razão milita em favor da linha Côa- 
-Vilar Formoso e que é bom não esquecer. A linha 
espanhola tem ainda carris de 30 quilos e, entre 

Barca de Alva e Fregeneda, várias pontes com pi- 
lares e tabuleiros de ferro. Quererá a Renfe reno- 
var a linha com carris de 40 e substituir as pontes? 

É bem possivel que não. O que ela talvez prefe- 

risse era suprimir a exploração entre Barca de 
Alva e Fregeneda, tanto mais que o pequeno trá- 

fego que hoje nos dá, as farinhas do ramal para à | ; 

Galiza, vai, sem dúvida, ser encaminhado para à 

nova linha Zamora-Orenge. 
Se assim acontecesse, estava resolvida a questão 

da ponte para a estrada na Barca de Alva, utilizan- 

do-se a do caminho de ferro. 

Examinemos agora o que seria o movimento da 
linha do Douro, ligando o tráfego internacional ao 

interno, linhas e caminhetas convergentes, que é 
muito importante — o que nunca porém se quís fa- 
zer — e de futuro, acrescido com o que lhe viesse 
da Beira Alta. Haveria, sem dúvida, passageiros 

para dois magníficos combóios: diários do Pôrto à 
Côa e Vilar Formoso, um rápido e outro, pelo me 
nos directo. 

O célebre «Pôrto- Melinãs vivia do tráfego que 
lhe dava a Régua e o Pinhão, êste porém forçado, 
pois o combóio não fôra estabelecido com êsse fim. E 
até êsse inesperado afluxo de passageiros, contra- 

riou tanto certo chefe do movimento, que um dia 

me confessou a sua amargura de ver, nos dias em 

que o «Pôrto-Medina» se efectuava, os passageiros 

deixarem os outros combóios, o que êle não tinha 
maneira de evitar. 

Imagine-se agora o que teria sido, se êsse exce- 
lente combóio tivesse ligação na Régua, no Tua €. 
no Pocinho com as linhas trasmontanas, como maP” 

dava a mais elementar sabedoria ferroviária?t!..: 

O «zeloso» funcionário terminou as suas cons!” 

derações dizendo-me que se a Administracção lhe e 

desse ouvidos já o rápido tinha sido suprimido; 98 
passageiros internacionais eram poucos e os nacio” 
nais tinham outrós combóios. 
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Seja tudo em descohto 
dos nossos pecados: 

Vejamos agora as dis- 
tâncias- quilométricas. 
Actualmente de Salaman- 

ca ao Pôrto, contam-se 338 

quilómetros pela Barca 
de Alva e 436 por Pampi- 
lhosa, ou sejam mais 98 

por esta última via. Pela 

linha Côa-Vilar Formoso 
teriamos 371, ou sejam 

menos 65 que por Pam- 

pilhosa, o que é muito im- 

portante, e apenas 33 a 

mais que por Barca de 

Alva, o que nada repre- 
senta, tendo em vista que 

por Vilar Formoso se 

poderiam fazer melhores 

e muito mais rápidos 
combóios. 

Falta agora a questão 
financeira. Vista a pleni- 

tude do traçado e, portan- 
to, o pequeno movimento 

de terras e a modéstia 
das obras de arte, a linha 

custaria em 1934 apenas 

ENG. VASCONCELLOS CORRÊA 
AINDA A PROPÓSITO DA HOMENAGEM QUE LHE FOI PRESTADA 
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uns 300 contos por quiló: 
metro o que representaria 

um total de 20.000 con- 
tos. Mas hoje, com o en- 
carecimento da mão de 

obra e dos materiais de- 
mos que fôssem 30.000. 
O que é isso e tratan- 
do-se de uma obra de 
tão grande importância 
para o Pôrto ? 

Vilar Formoso, até há 

pouco, era uma feia e 

triste aldeia, como tantas 
outras, mas, graças à vi- 

gorosa acção dum bair- 
rista impenitente, passou 

a ser vilar e formoso; e 

se um dia fôsse testa das 
duas grandes linhas fér- 

reas e de duas estradas 
importantes, que ali se 

dirigissem uma directa- 
mente para Lisboa e ou- 

tra para o Pôrto, passava 
a ser, a justo título, a sa- 

Jeta de entrada em Por- 
Freixeda do Torrão -— Portal romano 
numa igreja do Século XVII tugal. 

Um assinante da «Gazeta», filho de ferroviário e 
ferroviário também, nascido sôbre o túnel de Vaide, na 
linha do Douro, quando, em 1878, se procedia à constru- 
ção, e' que tripulou, em 1901, como fogueiro de 1.º classe, 
durante curto prazo, a locomotiva inglêsa 012 da C. P,, 
precisamente uma daquelas em que o Ex.”º Senhor 
Engenheiro António de Vasconcellos Corrêa tirocinou, 
pede-nos a publicação da seguinte carta que, na data 
oportuna, enviou a Sua Excelência. Gostosamente, trans- 
crevemios e arquivamos nas nossas colunas: 

Lisboa, 7 de Fevereiro de 1945 

Excelentíssimo Senhor Engenheiro António de Vas- 
concellos Corrêa, Ilustre Presidente do Conselho da 
Administração da C. P.: 

Completa V. Ex. hoje meio século de serviço ferro- 
viário, facto que deve representar um consóôlo íntimo 
para quem o tem sabido ser, na verdadeira acepção da 
palavra, e para os profissionais, que o conheceram e 
conhecem, motivo de sincero júbilo, obedecendo ao natu- 
ral apréço, por tão largo período, das suas extraordi- 
nárias qualidades de carácter, nunca desmentidas e an- 
tes sempre comprovadas, que deram à V. Ev, juz por 
direito e bem merecido, à estima e consideração gerais. 

Estou longe de pensar que as minhas tão modestas 
palavras possam dar rasoável noção do prestígio e al- 
tos préstimos de V. Ex.”, mas o valor dos seus exemplos 

e dos seus ensinamentos emprestou muito e forte alento 
a subordinados que, como eu, o olharam e olham sem- 
pre, e em primeiro lugar, através do significado de 
Trabalho, numa Emprésa que se tem honrado a si pró- 
pria e aos seus mais e menos categorizados servidores 
ou cooperadores. : ' 

V. Ext.º tem sabido, com a sua intelegência, tenacr- 
dade, paciência e uma compreensão e visão invejáveis, 
impôór-se ao espírito de todos. Não lhe tem faltado auto- 
ridade moral, nobreza de alma e bondade, sempre acom- 
panhadas de justiça, e esta amparada de equitativa to- 
lerância e de humana e feliz indulgência, encarnando 
inequívocas virtudes de elevado e ponderado critério e 
de habilidade, no sentido mais amplamente honesto, 
de dirigir homens bons. 

Releve-me V. Ex.º a ousadia desta minha singela e 
despretenciosa apreciação. Reformado, como estou,— O 
que quere dizer, no rol dos inúteis e na idade das recor- 
dações — , terão provável desculpa os justificados im- 
pulsos de gratidão que o momento me proporciona e com 
o desvanecimento que a consciência me sugere. 

Peço, por isso, licença para prestar a V. Et.ºa 
minha comovida homenagem de respeito e leal admi- 
ração, 

Sou de V. Ex.º 
Subordinado atento e dedicado 

João Valério Moreira dos Santos 
(Chefe de Serviços, reformado, na GR) 
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Carlos Vasconcelos Pôórto 
e os Sanatórios dos Caminhos de Ferro do Estado 

DOS Póár MANUELI. SANTOS CABANAS 

A capital nortenha, em casa de seu filho, 

Engenheiro António Vasconcelos Pôrto, 
Director dos Caminhos de Ferro do 
Norte de Portugal, faleceu, no passado 

dia 3, com a provecta idade de 83 anos, o grande 

benemérito e amigo dos Ferroviários, general Car- 
los Augusto Coelho de Vasconcelos Pôrto, a quem 
se deve a criação dos Sa- 
natórios dos Caminhos de 

Ferro do Estado. 
Desempenhou êste ilus- ;AS 

tre militar, durante muitos 

anos, as funções de Chefe 
do Serviço de Fiscalização 

e Estatística dos Caminhos 
de Ferro do Sul e Sueste, 
onde foi muito estimado e 
respeitado, pela integrida- 

de do seu carácter e pelos 

seus grandes dotes de cora- 

ção, que o levavam a pra- 
ticar ali muitos actos de 

justiça e de bondade. 

Foi quando. desempe- 
nhava êste alto cargo, na 

Direcção do Sul e Sueste, 
que concebeu e levou a 

cabo a grandiosa obra de *— RESANENNWANSS 
assistência aos ferroviários, WI 

que o colocou acima de to- 
dos os interêsses mesqui- 
nhos e lhe deu o direito” 
incontestável de ser consi- 

derado um grande cidadão 
e um grande benemérito. 

Cumprimos, pois, aqui, um dever, nesta hora 

dolorosa, recordando, comovidamente, o que êsse 
verdadeiro apóstolo do bem fêz, para levar a efeito 

êsse grande cometimento, no tempo em que 
a assistência em Portugal a quási' nada se re- 

Í sumia. 

Aí pelas alturas de 1913/1914, quando já se fa- 

ziam ouvir por tôda a parte os rumores da terrível 
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peste branca, com todo o aspecto de uma verda- 
deira catástrofe, adoeceu, atacado de tuberculose, 
um empregado do seu Serviço, que, em poucos 
meses, era arrebatado pela morte. 

Vasconcelos Pôrto, profundamente emocionado 
com o desenlace, enervado pelo geral desleixo em 

meios de assistência e pelo abandono a que a tu- 

berculose estava votado, e 
condoído, principalmente, 
pela sorte dos seus compa- 

nheiros de trabalho, con- 

cebe a grandiosa e altruísta 
ideia de criar Sanatórios, 
onde fôssem internados e 
protegidos contra a minaz 
doença, defendendo-os da 
falta de assistência e da 
míngua de meios, prote- 

gendo, ao mesmo tempo, a 

família e a sociedade. 

Esta figura de «Homem 
de Bem» maior nos apa- 
rece, quando nos lembra- 
mos do titânico esfôrço que 
dispendeu, para levar a 
cabo o seu audacioso em- 
preendimento. São subli- 

/ mes, o entusiasmo quente 

/ fo com que se lançou na pro- 

UA IM  paganda e de que conta- 

giou os seus amigos, e a 

devoção com que os aliciou 

a colaborar na sua mara- 

vilhosa cruzada. 
Enternecido coração de 

homem, que, depois de obter dos seus amigos inú- 
meros e valiosos mas, ainda assim, insuficientes 
donativos, os arrasta consigo, nas asas do seu 
sonho, a percorrer as cidades, as vilas, as aldeias 

e os campos, do norte ao sul do País, angariando, 
pedindo, esmolando! Com que fé se milita nessa 
cruzada, organizando festas, concertos musicais, 

espectáculos, torneios desportivos, para mais uma
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telha, para mais uma péquenãá coisa que custa 
muito dinheiro! Com que entusiasmo se pede a 
colaboração de escritores e artistas, para a publica- 
ção dos albuns «Fôlhas d'Ouro» e «Horas Sere- 
nas», para que o produto da sua venda faça cres- 
cer aquela bendita obra. E crescia!... 

Em Julho de 1916, lá partia êle para Madrid, 
acompanhado pelo Dr. Agostinho Lúcio, Chefe 

do Serviço de Saúde, e pelo engenheiro José A be- 
casis Júnior, então Sub-Dirtector dos Caminhos 

de Ferro do Sul e Sueste, para visitar e estudar o 
Sanatório de «Belas Vistas», situado nas proximi- 

dades da capital espanhola. 
Que razões fundamentais o levaram alí? 
Foi a conveniência de ser estudado o instituto 

oficial espanhol e o natural desejo e empenho de 

ver o nosso Sanatório, logo na sua origem, insta- 
lado por maneira que, no início da sua existência 

e da sua função social, pudesse ser a melhor e a 
mais útil expressão de assistência aos doentes que, 

faltos de recursos próprios, casa, alimentos, rou- 

pas, medicamentos e de tratamento cuidadoso, mal 

poderiam resistir à acção funesta da doença e, 
muito menos, pensar em rehaver a saúde, perdida 

nas ásperas lutas do trabalho. 
Bem sabia êle, o grande amigo dos Ferroviá- 

rios, que o temeroso flagelo não respeita classes 

sociais, mas compraz-se, de preferência, em atacar 

as classes pobres, porque tem uma especial atrac- 

ção para se defrontar com o organismo depaupu- 
rado e abatido pelo trabalho, debilitado pela má 

ou insuficiente alimentação, e ainda por outros 

males sociais, em que têem larga representação o 

alcoolismo e a síflis. - 
Por estas razões, e muito especialmente pelos 

casos de tuberculose revelados, que já abundavam 

e que careciam de tratamento imediato, a ida 
dessa missão a Madrid, no intuito de estudar o 

Sanatório espanhol, representa a mais elevada 

expressão de solidariedade humana, que se pode 
conceber. 

Depois do regresso de Mo desa: D. Francisca de 

Souza Uva, cria-lhe facilidades para a aquisição 

da quinta das Almargens com a sua velha casa de 
habitação; Santos Jorge oferece-lhe as madeiras, e 
outros beneméritos oferecem-lhe outros materiais 

de construção e iniciam-se as obras de adaptação 

da velha residência em casa de saúde e repouso. 
Os empregados dos Caminhos de Ferro, tanto do 
Sul e Sueste como do Minho e Douro, deixam-se 
contagiar pelo sublime entusiasmo da sua nobre 

propaganda e cotisam-se e o ilustre militar vê o 

Seu imenso sonho tornar-se uma realidade, com a 
inauguração do Sanatório de S. Brás de Alportel, 
no dia 8 de Setembro de 1918, o qual recebe o seu 

nome, como justa consagração das suas altas vir- 

tudes de cidadão prestimoso e, ainda, o início da 
construção de outro Sanatório, em Paredes de 

Coura. 
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Mas a nohre campanha não termina aqui. 
O garboso e benemérito esquadrão cerra filei- 

ras, chama a si novos e valiosos adeptos e contí- 
nua a luta, na qual milita, sempre, como chefe, 

êsse homem extraordinário, que tem o condão de 

irradiar de si uma espécie de fluido maravilhoso 
que comunica aos seus contemporâneos que o acom- 

panham nessa cruzada humanitária, sem se deter. 
Vão buscar coragem para a luta, aos resultados 
colhidos, com as primeiras curas que se operam 
em S. Brás de Alportel. 

Continuam a angariar, a pedir donativos, 

para que se mantenha a função social do Sanató- 
rio inaugurado e não parem as obras já iniciadas 
do outro, em Paredes de Coura. 

Só em 1924, como não podia deixar de ser, o 

Estado atenta na obra de beneficência que cari- 
dosos particulares vêm realizando a favor dos 

funcionários de um dos seus mais importantes 

ramos de serviço e cria-lhes uma receita especial, 

que, com as receitas do Fundo de Assistência aos 
empregados dos Caminhos de Ferro, no caso de 

doença, que já existia desde 1919, lhes dá vida 

própria, e em 1927, com o arrendamento das li- 

ahdb de: Feriado à C. P., ligam-se as duas insti- 

tuíções numa só, com a designação de Fundo de 
Assistência e dos Sanatórios dos Caminhos de 
Ferro do Estado. ; 

Estava realizada a grande obra. 
Houve, é certo, outros grandes beneméritos, à 

quem os ferroviários muito devem também, mas 

êsses foram seus colaborado:es, que a sua tenaci- 

dade soube congregar em redor de si, irmanados 

pelas mesmas idéias altruístas. O seu verdadeito 
arquitecto, o seu grande obreiro, que a sonhou à 
noite e a ergueu à luz do dia, foi o homem 

que, no passado dia 3 se finou no Pôrto, e que se 
chamou em vida, Carlos Augusto Coelho de Vas- 
concelos Pôrto. 

À pessoa que escreve estas linhas teve a su- 

bida honra de ser amigo do grande benemérito. À 
última vez que o visitou, êm casa de seu filho, no 

Pôrto, foi nos princípios de Março de 1943. Én- 

controu-o já muito desmemoriado, e limitou-se 

a acompanhar as suas conversas. 
FE. digno de referir aqui um caso que nesse dia 

lhe ouviu contar, e que bem define aquela grande 

alma. S 

Um dia, em que arreatava um boí, que lhe 
haviam oferecido, pela estrada que conduz de 9. 

Brás ao Sanatório, alguém lhe preguntou: 
— Ó senhor general, então não encontrou nin-- 

guém para lhe conduzir o boi? 
— É, para o Sanatório — respondeu êle simples- 

mente, á 
EA SA [ PAO 

NUMERO FOI VISA DO 

COMISSÃO DE CENSURA 
ESTE, 
PELA 
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O problema dos transportes terrestres 
Uma proposta de lei vai autorizar o Govérno 

a promover à fusão das emprésas ferroviárias 

para exploração de tôda a rêde de ia larga e estreita 

(Conclusão do número anterior) 

À exploração dos transportes em automóveis 
passa .a ser objecto, quanto ás carreiras, de uma 

concessão definida, visto que passa a usufruir um 

certo privilégio regional, embora limitado. Essa 
concessão terá a duração correspondente á pequena 

importância relativa do material ou dos haveres 

empregados, mas permitirá a normal amortização 

de todos êles e a arrecadação de um lucro legítimo. 
Reserva-se, em qualquer caso, a possibilidade de 
uma revisão do regime legal a todo o tempo. 

As restantes regras fundamentais enunciadas 
justificam-se por si mesmo. Tendem a dar ao pú- 
blico as devidas garantias e a estabelecer a fiscali- 

zação efectiva, embora simples, da exploração dos 

transportes automóveis, dentro do critério de coor- 

denação que informa substâncialmente esta pro- 
posta de lei. 

A Base XV contém disposições referentes aos 
encargos fiscais dos transportes automóveis, nos. 

moldes que essa coordenação aconselha. Indica-se 
o critério orientador mas deixa-se o pormenor do 

eistema tributário para a legislação complementar, 

que poderá tender para o estabelecimento de um 

impôsto unificado, á semelhança do que se passa 
com as explorações ferroviárias. 

A tributação deve graduar-se em razão inversa 

dos encargos e sujeições da exploração e do grau 

de utilidade pública que a caracterizar. Favorecerá 

no maior grau os transportes locais que directa- 
mente interessam á pequena economia rural e as 
carreiras que viverem em regime de subsídio; e 
será ainda atenuada, noutro escalão, para as carrei- 

ras regulares, afluentes ou independentes de cami- 
nho de ferro.” 

É criada uma nova receita destinada a realiza- 
ções de aperfeiçoamento do sistema de trans- 

portes por estrada 

Por outro lado, deve remediar-se, por esta 

mesma via, a anomalia ou desigualdade de que be- 
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neficiam hoje, por exemplo, os veículos movidos a 
óleo combustível, cujos encargos fiscais são, injus- 
tificadamente, muito inferiores aos da gasolina. 

Não quere isto dizer que se impossibilite ou difi- 

culte o aparecimento e a generalização de qualquer 

novo combustível ou sistema motor de que resul- 
tem vantagens para a colectividade. ou para a 

economia nacional; a hipótese fica devidamente 

acautelada. 

A Base XVI cria uma nova receita pela lógica 
extensão, aos passageiros e mercadorias transpor- 

tados por estrada, da tributação que onera os que 
utilizam os caminhos de ferro. 

Essa receita permitirá dotar os serviços de fisca- 

lização da viação e trânsito com os recursos sufi- 

cientes para o cabal desempenho da missão a que 
rigorosamente devem dedicar-se (Base XVII), e 

aplicar-se-á, designadamente, a realizações de aper- 

feiçoamento do sistemà dos transportes por estrada 

entre os quais se específica as estações ou os sim- 

ples abrigos de embarque e desembarque de pes- 
soas e mercadorias e outras instalações convenien- 

tes, que, não podendo constituir encargo de conces- 

sões a prazo curto, devem reservar-se para o patri- 

. mónio nacional. 

Em conclusão: 

A aprovação pela Assembleia Nacional da pre- 

sente proposta de lei facultará ao Govêrno os meios 

: necessários para resolver a coordenação dos trans- 

“portes terrestres em moldes que se consideram sen- 

satos e conducentes a benefício geral. É natural 
que a obra não resulte perfeita e tenha de sofrer 

futuras modificações, até pela própria evolução, 

que inevitávelmente se opera, das circunstâncias 
em que ela se baseia. Mas ter-se-á vencido à inér- 

cia — o que só por si já seria alguma cousa — num 
esfôrço construtivo de que há-de, por certo, preva- 

lecer algum proveito,
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Para facilitar a fusão o Govêrno poderá proror- 

gar o prazo das concessões das linhas existen- 

tes e unificá-las quanto ás suas condições de 

duração 

Nestes termos o Govêrno tem a honra de apre- 

sentar á Assembleia Nacional a seguinte proposta 

de lei: ; 

BASE I— O Govêrno promoverá a fusão das 

emprêôsas ferroviárias, por acôrdo entre elas, numa 

só emprêsa exploradora de tôda a rêde geral de 

via larga e via estreita. No caso de o acôrdo se não 

verificar, deverá o Guvêrno tomar as medidas ne- 

cessárias para satisfação dêsse objectivo. 

$ 1.º Para facilitar a fusão o Govêrno poderá 

progorrar o prazo das concessões das linhas exis- 

tenes e unificá-las quanto ás suas condições e du- 
ração.: 

$ 2.º Da exploração em comum poderão ficar 

excluídos, mediante contratos de arrendamento em 

que o Estado intervirá, pequenas linhas ou ramais 

que possuam caraterísticas especiais e condições 

próprias que justifiquem ou aconselhem a excepção. 

BASE Il — O Govêrno promoverá a entrega das 

linhas férreas do Estado, em regime de concessão 

intesrada no conjunto a que se refere a base ante- 

rior, á emprêsa que actualmente as tem de arrenda- 

mento ou á que vier a resultar da fusão que a 

mesma base determina. 

BASE IITI— A partir do momento em que esti- 

ver realizada a concentração determinada pelas ba- 

ses anteriores, a exploração das linhas férreas abran- 

gidas efectuar-se-á como constituíndo tôdas elas 

uma só unidade com, um sistema tarifário assente 

em distâncias quilométricas corridas desde, a esta- 

ção de origem do transporte até á do destino, inde- 

pendentemente da bitola das vias percorridas, que 

apenas influirá para o pagamento das operações de 

transbordo de mercadorias a efectuar quando o 

percurso destas abranger troços de bitolas dife- 

rentes. 
e 

O País será dividido em zonas adequadas, em 

cada uma das quais se limitará o número de 

emprêsas concessionárias de carreiras de 

automóveis 

BASE IV — Para facilitar, paralelamente á con 

centração das emprêsas ferroviárias, Oo agrupa- 

mento, em grau conveniente, das emprêsas explo- 

radoras de carreiras automóveis, considerar-se-á o 

País «dividido em zonas adequadas, em cada uma 

das quais o Govêrno limitará o número de emprê- 

Sas concessionárias dessas carreiras tanto para o 

transporte de passageiros como de mercadorias. 

Essa limitação terá em conta as características 

e necessidades da região e a ponderada conveniên- 

cia de uma competição regrada, não se constituíndo 

qualquer previlégio ou exclusivo a favor de cada 

So dis E a : 
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E do” ão 

uma das emprêsas, mas apenas o do seu conjunto 

na zona. Y 

Poderá o Govêrno determinar por sua iniciativa, 

ou autorizar por .acôrdo entre concessionários de 

zonas contíguas, o estabelecimento de carreiras in- 

ter-regionais que excedam o limite geográfico de 

cada zona, numa interpenetração recíproca, que 

poderá, inelusivamente, abranger mais de duas zo- 

nas se o interêsse público o tornar justificado. 

$ 1.º Cada uma das emprêsas acima referidas 

será constituída com o capital que o Govêrno re- 

putar suficiente para a sua regular exploração. 

$ 2.º Na subscrição do capital assim fixado terão 

preferência as emprêsas que actualmente explorem 

carreiras de automóveis dentro da respectiva zona, 

na provorção da importância dessas carreiras, de- 

vendo o pagamento do capital ser feito pela en- 

trega do material e instalações de exploração que 

possuirem, depois de avaliados por acôrdo entre os 

subscritores ou, na falta de acôrdo, por decisão do 

tovêrno. A parte da quantia subscrita que exceder 

o valor material entregue será paga em dinheiro. 

$ 3.º Se o capital não fôr tomado integralmente 

nos termos do paráerafo anterior, poderá a parte 

disponível ser subscrita pelas emprêsas ferroviá- 

rias interessadas na respectiva zona ou pela que 

vier a resultar da fusão determinada pela Base |; 

ou ainda, se houver sobra, pelo aumento faculta- 

tivo da comparticipação atribuída a cada subscri- 

tor, nos termos do parágrafo anterior. 

$ 4.º Se as subscrições previstas nos parágrafos 

anteriores ainda não absorverem integralmente o 

capital, pode a parte que faltar ser subscrita por 

emissão pública. 

Entre as emprêsas exploradoras dos transpor- 

tes por via férrea e por estrada deverão cele. 

brar-se acordos para a repartição do tráfego 

& 5.º Se os interessados em cada zona referidos 

no $ 2.º não tomarem a iniciativa de constituir os 

respectivos agrupamentos, o Grovêrno determinará 

e promoverá gradualmente essa constituição. 

Entretanto não serão concedidas novas carrei- 

ras nem renovadas as existentes, devendo, porém, 

autorizar-se a estas prorrogações por prazo que 

fôr julgado bastante para a constituição das novas 

emprêsas. 
BASE V — Dentro de cada zona de transportes 

automóveis a iniciativa do estabelecimento das dife- 

rentes carreiras, Ou O seu eventual cancelamento, 

pertencerá à emprêsa ou às emprêsas concessioná- 

rias dessa zona, mas carece sempre de aprovação 

do Govêrno, que poderá a todo o tempo impôr à 

efectivação de carreiras de interêsse público que 

elas não tómem a iniciativa de propor ou o prolon- 

gamento das propostas. 

BASE VI— Entre as emprêsas exploradoras 

dos transportes por via férrea e por estrada inte- 
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ressadas em cada zona deverão celebrar-se acor- 
dos para a repartição do tráfego entre um sistema 

e outro e para a conseqiiente definição das carrei- 

ras interferentes, de forma a servir-se convenien- 

temente o interêsse público e em harmonia com as 
aptidões de cada um dêsses sistemas. 

Ésses acordos carecem de aprovação pelo 

Govêrno: 

S$ 1.º Se os acordos referidos não puderem esta- 
belecer-se voluntáriamente ou não merecerem a 

aprovação superior, a divisão do tráfego na respec- 

tiva zona será definida pelo Govêrno, ouvido o 

Conselho a que se refere a Base X. 
& 2.º Além dos acordos de divisão de tráfego 

serão celebrados contratos entre as emprêsas inte- 

ressadas de serviço combinado que assegurem de- 
vidamente &4 ligação dos dois sistemas de trans- 

portes. 

$ 3.º A emprêsa ferroviária poderá subsidiar as 
concessionárias da respectiva zona para o estabele- 

cimento de novas carreiras, ou ainda para a manu- 

tenção das existentes cujo cancelamento venha a 
ser autorizado, mas cuja circulação convenha, por 

razões especiais, á referida emprêsa ferroviária. 

Todos os transportes colectivos em automóveis 

serão considerados como serviço público, care- 

cendo de prévia aprovação 

BASE VIIT— Todos os transportes colectivos 
em automóveis serão considerados como Serviço 

público, carecendo de prévia autorização do (Gx0- 

vêrno. 

BASE VIII — Também serão devidamente regu- 
lamentados os transportes em regime de aluguer, 

e bem assim os transportes particulares, com excep- 

ção dos efectuados em carros ligeiros de passa- 

geiros. 
Os de aluguer para mercadorias só serão, em 

regra, autorizados dentro de um raio de ucção de 

50 quilómetros em volta da localidade da respec- 

tiva sede. * 
BASE IX— Logo que a efectivação, embora 

parcial, das disposições desta lei so vier a indicar 
óportuno, o Govêrno promoverá que a fiscalização 
de todos os transportes por via férrea e por estra- 

da seja unificada, ficando sob a superintendência 

da Direcção Geral dos Transportes Terrestres, 

criada em substituição das actuais Direcções (terais 

'de Caminhos de Ferro e dos Serviços de Viação. 

BASE X— Junto da Direcção Geral dos Trans- 

portes Terrestres ou, transitóriamente, dãs Direc- 

ções (Gerais de Caminhos de Ferro e dos Serviços 
de Viação, funcionará o Conselho Superior dos 
Transportes Terrestres, ao qual competirá a acção 

superior de coordenação dêsses transportes, além 
das outras atribuições que lhe forem fixadas pelo 

Govêrno. 
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O Conselho terá como presidente nato o Minis- 
tro das Obras Públicas e Comunicações e como 

presidente efectivo, por sua delegação, um enge- 

nheiro inspector superior de obras públicas. 

O Conselho Superior de Transportes Terrestres 

procederá à revisão do plano geral da rêde 

ferroviária do Continenfe 

Além dos presidentes, constituirão o Conselho: 

a) Um vice-presidente, que será o director ge- 

ral dos transportes terrestres ou, transitóriamente, 

dois vice-presidentes, que serão os directores ge- 

rais de Caminhos de Ferro e dos Serviços de Via- 

ção; 

b) Dois vogais de livre escolha do Ministro das 
Obras Públicas e Comunicações; 

c) Um delegado do Ministério da Guerra e ou- 
tro do Ministério da Economia; 

d) Um representante das emprêsas ferroviárias 
ou da que vier a resultar da fusão a que se refere 
a Base [; 

e) Um representante das emprêsas concessioná- 

rias de transportes automóveis; 

f) Três representantes das actividades agríco- 
las, industriais e comerciais. 

& 1.º O Conselho terá uma comissão executiva, 
constituída pelo presidente efectivo e pelos vogais 
indicados nas alíneas d) e e), à qual competirá des- 
pachar os assuntos correntes que o Conselho lhe 

fixar e informar aqueles cuja apreciação exceder a 
sua competência. À comissão executiva submeterá 
também à decisão do Conselho os assuntos corren- 
tes que não puder despachar por unanimidade. 

$ 2.º O Conselho Superior dos Transportes 
Terrestres procederá à revisão do plano geral da. 
rêde ferroviária do continente, aprovado pelo de- 
ereto n.º 18.190, de 10 de Abril de 1930, tendo em 

vista, para essa revisão, a evolução das circuns- 

tâncias que influem na escolha do sistema mais 
conveniente de transportes terrestres. 

$ 3.º Ao Conselho Superior dos Transportes 
Terrestres caberá em especial, pronunciar-se sô- 
bre a fixação das zonas a que se refere a Base IV 

sôbre as respectivas concessões, carreiras e acor- 

dos de repartição do tráfego e sôbre as tarifas dos 

dois sistemas de transportes. 

—$4.º O Conselho Superior dos Transportes Ter- 
restres substituirá os actuais Conselhos Superiores 
de Caminhos de Ferro e de Viação. 

BASE XI — O Govêrno remodelará a leutálanak 

em vigôr sôbre a concessão, exploração e polícia 

dos caminhos de ferro, no sentido do seu ajusta- 
mento às novas condições técnicas e económicas 

da respectiva exploração. 
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ploração económica nas linhas férreas secun- 
dárias cujo rendimento não compense as des- 

pezas normais 

BASE XIT— O Govêrno poderá autorizar regi- 
mes especiais de exploração econômica nas linhas 
férreas secundárias cujo rendimento não compense 
as despesas de uma exploração normal. Se, mesmo 

em exploração económica, não deixarem de ser de- 

ficitárias, poderá ser autorizada a cessação tempo- 

rária ou definitiva da exploração , ferroviária nes- 

sas linhas, ficando a respectiva emprêsa concessio- 

nária com o direito de, durante o prazo restante 
da concessão, explorar carreiras automóveis no 

mesmo percurso ou trespassar essa exploração, tu- : 

do condicionado, porém, à satisfação das necessi- 

dades públicas e às exigências do desenvolvimento 
da zona servida. 

BASE XIIT— O Govêrno promoverá o aperfei- 
coamento técnico e comercial das explorações fer- 

roviárias, para o que poderá atenuar na medida 

conveniente os respectivos encargos e facilitar-lhes 

a obtenção dos capitais necessários para a realiza- 

ção em breve prazo de um adequado plano de me- 
lhoramentos materiais e de reforma de serviços. 

BASE XIV-— O Govêrno remodelará e comple- 
tará a legislação em vigor para os transportes au- 

tomóveis, devendo especialmente incluir normas 

sôbre o seguinte: ; 
a) Determinação das cláusulas das concessões a 

fazer nos termos da Base IV, cujo prazo não pode- 

rá ser superior a vinte anos e cujo antecipado res- 

gate será possível; 

b) Aplicação dos princípios da obrigatoriedade 
do transporte e da igualdade de tr atamento, da 
exigência e observância de tarifas superiormente 
aprovadas, do estabelecimento de horários para 

todas as carreiras, da adopção dos documentos de 
fransporte dispensáveis para a fiscalização e esta- 
tística e de outras regras constantes do título X 
do Código Comercial que sejam adaptáveis aos 
transportes em automóveis para benefício ou ga- 
rantia do publico. ; 

c) Sujeição à aprovação prévia pelo Govêrno 
dos tipos e características dos veículos a empregar 
das dimensões, lotação, carga e velocidade máxi. 
Mas a consentir-lhes e das demais condições neces- 
Sárias para confôrto e segurança dos passageiros 

e para a disciplina do trânsito na via pública; 
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d) Estabelecimento de um seguro obrigatório 
para as emprês£as concessionárias, de forma a co- 
brir os riscos da sua responsabilidade civil; 

e) Obrigação de efectuar os transportes postais 

e de conceder aos serviços públicos as facilidades 

que forem julgadas COLIPEIATAm com a natureza da 
exploração. 

f) Sujeição às regras gerais de horários e con- 
dições de prestação de trabalho e às de remuner: - 

ção do pessoal que forem superiormente estabel. - 

cidas com o devido condicionamento de idade e 

aptidões dos condutores de veículos. 

A todos os transportes automóveis colectivos 

ou de aluguer será aplicado um sistema tribv . 

tário, escalonado 

BASE XV — A todos os transportes automóveis 
colectivos ou de aluguer será aplicado um sistema 

tributário, escalonado, que conduza ao equilíbrio 

económico em que deve assentar a coordenação 

dos transportes terrestres e que, consequentemente, 

deverá ser em maior ou menor grau: 

a) Menos oneroso para os transportes de car- 
reira do que para os de aluguer; 

b) Menos oneroso para as carreiras afluentes e 
independentes do caminho de ferro do que para 
as concorrentes que excepcionalmente sejam auto- 

rizadas para o serviço de passageiros; 

c) Especialmente reduzido para as carreiras a 

que se refere o $ 3.º da Base VI, assim como para 
os transportes rurais a pequena distância. 

S$ único. Será estabelecido um imposto de com- 
pensação, em certa medida, sôbre os transportes 

automóveis cujos veículos utilizem combustivel de 
procedência estrangeira não sujeito aos mesmos 
impostos que oneram a gasolina. 

BASE XVI— Em compensação de melhoramen- 
;os a introduzir no sistema de transportes por es- 

trada que não devam competir às emprêsas con- 
cessionárias, estas cobrarão do público por conta 
do Estado, uma quantia correspondente à que da- 

quêle é cobrada como imposto ferroviário pelas 

emprêsas exploradoras dos caminhos de ferro. 

BASE XVII — O Govêrno promoverá o aperfei- 
çcoamento do serviço de fiscalização da viação e 
transito que fôr indispensável para garantia do 
cumprimento e execução das disposições legais ou 

regulamentares derivadas da presente lei. 
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Precedendo concurso, foi nomeado chefe do ser- 
viço de via e obras da Direcção dos Serviços dos 
Portos, Caminhos de Ferro e Transportes da colónia 
de Moçambique o engenheiro sr. João Tilope, antigo 
chefe de brigada da divisão de estudos e construção 
dos mesmos serviços. 

ESPECTÁCULOS 
CARTAZ DA SEMANA 

ALALÁLLILSLLIAS LP 

Jussara de 

CINEMAS 

EDEN — 15,30 e 21,30 — <Pelo vale das sombrasce. 

COLISEU — A+ 20,45 — «Companhia de Circo», 

OLIMPIA — Das 14 às 24 - «Ate rragem forçada». 

PARQUE MAYER - Divertimentos, atracções, etc, 

JARDIM ZOOLÓGICO — Exposição de animais, 

OL YCOL 
iria DA PEDE 

PRODUCTOS V. A. P. 

(o) GEYCOL cura o «cres- 

tado» do Sol e o «quei- 
mado» da Praia. 

O GLYCOL cura tôdas 
as impurezas e estragos 

da pele, tais como: eru- 
pções, borbulhas, espi- 
nhas, impigens, rugas, 

manchas, escoriações 
leves, mordeduras de 
insectos, etc., etc. 

O GLYCOL amacia a 
pele. 

G 

O GLYCOL dá aos lá- Ha 
bios a maior frescura. Y 

O GLYCOL é o ideal fi- 

e 

O 

lo 

xador do pó de arroz. 

O GL Y COL evita o cieiro. 

O GLYCOL dá a tôdas 

as peles o raro encanto 
da mocidade. 

Á venda nas melhores casas da especialidade 
e principais farmácias 

DEPOSITÁRIOS: 

Ventura d'Almeida & Pena 
RUA DO GUARDA MÓR, 20, 3.º E. Ca Santos) — LISBOA 
Remetemos uma amostra a quem nos enviar 4850 

em sêlos do correio, nome e morada 

Quereis dinheiro? 

JOGAI NO 
o 
A//1A/& 
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linhas Portucuesas 

Encontra-se concluído o novo edifício do apea- 

deiro Algueirão-Mem Martins, que foi entregue à di- 
recção da exploração da C. P. 

Êste importante melhoramento, que muito veio 

beneficiar aquelas populosas terras da linha de Sintra, 

será inaugurado muito brevemente, e a sua inaugu- 
ração coincidirá com a abertura ao público do novo 

apeadeiro Rio de Mouro-Rinchõôa. 

Estação de Beja 

A C. P., com o fim de facilitar e abreviar as ope- 
rações de tráfego de Beja, vai ampliar a estação 

ferroviária daquela cidade, | 
No «Diário do Govêrno» foi publicada uma deci- 

são do Ministério das Obras Públicas e Comunicações 

concordando com o parecer do Conselho Superior 
das Obras Públcas em que se estabelece o projecto da 

C. P. para a sua respectiva ampliação. 

ELA 
AAA 1, 

Linhas Portuguezas 

Interrupcão na Beira Baixa. — Desde hoje até 

novo aviso são supprimidos os comboios correios da noite, 

entre Abrantes e Castelo Branco, e pelos mixtos do dia, que 

continuam circulando em toda a linha. O serviço é feito 

com transbordo, só se acceitando por isso expedições de 

grande velocidade em que haja volumes de peso não supe- 

rior a 50 kilogramas e as mercadorias de pequena veloci- 

dade, com reserva pelos prasos de transporte. 

De Queluz-Bellas, Mafra a Ericeira.— Já está 
approvada a concessão para esta nova linha ferrea e trata-se 

agora de obter dois pedidos do governo que são a carta 
chorografica da região, que tiver de ser atravessada pela 

nova linha, e a planta geral das estradas em que se pretende 

assentar a linha. Obtidas estas duas cousas, haverá uma 

reunião para se tratar da orgnisação da companhia. 

Rua do Amparo, 54 
LISBOA 

E ONIOA Ones: dirige 
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” Companhia do Caminho 
de Ferro de Benguela 

SÉ DE 

LARGO DO QUINTELA, 3 

EM Ta BoA 

COPIE DE LONDRES: 

PRINCES HOUSE, 95, GRESHAM STREET, E, C. 2 

Linha férrea construída e em exploração: 

Desde o Lobito à Fronteira, quilómetros 

1.347, Distância do Lobito à região mi- 

neira da Katanga: Quilómetros 1.800 

Caminhos de Ferro Portugueses 

”” Comissão do Museu Ferroviário ( 

a | PAMEDCA 

Não revela somente, quem oferece um ele- 
gante ramo de flôres. Também na escolha 
da casa para e execução dos seus trabalhos 
V. Ex.º dá uma prova de BOM GOSTO, 

OS ATELIERES GRÁFICOS 

BERTRAND IRMÃOS. L.”* 
PRIMA PELA QUALIDADE 
DOS SEUS TRABALHOS 
FIXE BEM 
trabalhos de 

BERTRAND (IRMA , 
Trav. de Condessa do Rio. 27 - LISBOA - Telef. P.B. X. 21368 

——. 

E nO 

R. Rafael de Andrade, 18, 1.º 

== TRAS NS 
| Aparelhos das primeiras marcas de categoria, novos e usados, a pronto e com grandes facilidades de pagamento 

REPARAÇÕES ECONÔMICAS E GARANTIDAS 

J. ALEXANDRE 
LISBOA 

| JOINT ADIA TU ITIOTDOS DENTE PO ARA RA - 

PoticLÍNnicA DA Rua DO OURO 
Entrada: Rua do Carmo, 98, 2.º— Telef. 26519 

4 Dr. Armando Narciso- Medicina, coração e puimões—-às 6 horas 

Dr. Bernardo Vilar Cirurgia geral e operações-às 5 horas 
Dr. Miguel de Magalhães — Rins e vias urinárias-à 1 hora 

Dr. Correia de Figueiredo — Pele e sítilis — às 6 horas 
Dr. R  Loff- Doenças nervosas, electroterapia-às 3 horas 

Dr. Mário de Mattos — Doenças dos olhos às 2 horas 
Dr. Mendes Bello Estômago, fígado 'e intestinos—às 4 horas 
Dr. Barros Simão — Garganta, nariz e ouvidos — às 3 horas 
Dr, Casimiro Afonso Doenças das senhoras e operações—-às 3 horas 
Dr. Silva Nunes- Doenças das crianças-às 5,50 horas 

| Dr. Armando Liíma-RBôca e dentes, prótese — às 2 horas 
Dr. Ajeu Saldanha - Ruio X-—aàs4 horas 
Dr. Mário Jacquet- Fisioterapia — às 4 horas 

—— ANÁLISES CLÍNICAS ——— 

Thomaz da Cruz & Filhos, Ltd.º 
Armazéns de madeiras e Fábricas Mecânicas de Serração 

PRAIA DO RIBATEJO, PAMPILHOSA 
DO BOTÃO, CAXARIAS. E CARRIÇO 

GCALTXQUIA RIA 
DOSASDE ARO ANTARA 

EXE 
Séde para onde deve ser dirigida tôda a correspondência: 

PRAIA DO RIBATEJO-PORTUGAL 
TELEFONE PRÁIA 4 

Escritórios—L. DO STEPHENS, 4-5- LISBOA 
Telegramas: SNADEK—-LISBOA Telefone : 21868 

MALA REAL INGLEZA- (RovaL MAIL LINES, LTD) 
Continuam regularmente as carreiras para Madeira, Las Palmas, S. Vicente, Pernambuco. 
Baia, Rio de Janeiro, Santos, Montevideo, e Buenos Aires, e no regresso da América do 
Sul para Vigo, Corufia, Cherbourg, Boulogne, Southampton e Londres. Todos os paquetes 
desta antiga Companhia têem as mais modernas condições de confôrto e segurança. Agen- 
tes para passagens e carga: Em Lisboa: Para os paquetes da classe «A» James Rawes 

& Co, Rua Bernardino Costa, 47-1.º Telefones: 23232-3-4. Para os paquetes da classe «H» E. Pinto Basto & Ca. Lda. 
Avenida 24 de Julho, 1-1.º Telefones: 46001 (4 linhas). No Pórto: Tait & Co. Rua Infante D. Henrique, 19 Telefone : 7, 



GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO Revista quinzenal 

É NESTES LABORATÓRIOS 
QUE SE PREPARA O 

DRÁGEAS doa XAROPE 

ACALMA IMEDIATAMENTE A TOSSE 


